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Inclui no Calendário Oficial do Município de Assis o
evento  "Noite  Festiva  SOS  PETS"  e  dá  outras
providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de
Assis aprova e ele sanciona, com base no inciso III do artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Assis, a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluido no  Calendário Oficial do Município de Assis o evento “Noite Festiva SOS
PETS”.

Art.  2º  A  “Noite  Festiva  SOS  PETS”  é  organizada  pela  ONG  SOS  PETS  e  será  realizada
preferencialmente no 2º semestre de cada ano.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assis, 10 de abril de 2023.

ALEXANDRE COBRA VENCIO – Alexandre  Cachorrão
Vereador - PDT 

Presidente da Frente Parlamentar pelo Desenvolvimento,
Empreendedorismo e Geração de Emprego

VINÍCIUS GUILHERME SIMILI
Vereador - PDT 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

A Noite Festiva SOS PETS foi idealizada pela Ong SOS PETS com o objetivo de arrecadar fundos
para atender animais  vítimas de maus tratos,  realizar  castrações,  incentivar a  adoção de animais  e
demais ações em prol à causa animal. Uma das principais ações è a castração para controle populacional
de animais de pequeno porte.

A primeira edição foi realizada no ano de 2018. As edições de 2018 e 2019 foram realizadas no
salão da Igreja da Vila Adileta. Covido o Covid-19, nos anos de 2020 e 2021 o evento não foi realizado.

Devido  o  agrande  público  no  ano  de  2022,  a  3ª  edição  aconteceu  no  Salão  da  ACIA  –
Associação Comercial e Industrial de Assis.

Diante da relevância deste evento para nossa comunidade, seria importantíssimo que fosse
incluído no Calendário Oficial de Eventos de nossa cidade.

Ante o exposto e diante dos relevantes motivos que norteiam a matéria, contamos com o
apoio dos nobres pares para aprovação da proposição.

Assis, 10 de abril de 2023.

ALEXANDRE COBRA VENCIO – Alexandre  Cachorrão
Vereador - PDT 

Presidente da Frente Parlamentar pelo Desenvolvimento,
Empreendedorismo e Geração de Emprego

VINÍCIUS GUILHERME SIMILI
Vereador - PDT 
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